
DA: ASSESSORIA JURÍDICA
PARA: AGENTE DE CONTRATAÇÃO
OBJETO: ANÁLISE JURÍDICA DA CONTRATAÇÃO (ART. 53 DA LEI 14.133/2021)
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 017/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 013.OOO5299/2O25

PARECER JURÍDICO

Trata-se de procedí mento Licitatório na Modalidade PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO VALOR GLOBAL, a ser realizado em sessão pública (de 
maneira virtual/eletrônica) e conduzido por servidor municipal, denominado pregoeiro e 
comissão especial, através da portaria n°. 020/2025 de 02/01/2025, publicada no Diário 
Oficia! dos Municípios em 07/01/2025, objetivando a escolha mais vantajosa para o 
REGISTRO DE PREÇOS, PARA FORNECIMENTO DE ÓLEOS E LUBRIFICANTES DESTINADOS A 
ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA DO MUNICÍPIO DE GUADALUPE-PL

Após pesquisa de preço praticado no mercado o valor máximo para futura 
contratação estima-se em: R$ 460.713,90 (quatrocentos e sessenta mil, setecentos e treze 
reais e noventa centavos) não havendo, portanto, óbice para que o certame ocorra através 
da modalidade pretendida.

Os recursos para a execução dos serviços objeto deste Contrato serão 
provenientes do orçamento gerai do Município, visto trata-se de diversas Secretarias e órgãos 
da Administração Municipal.

Os presentes autos encontram-se instruídos com os seguintes documentos, 
pertinentes à presente análise: documento de formalização de demanda; autorização da 
autoridade administrativa; estudo técnico preliminar; pesquisa de preços com mapa 
comparativo de preços e despacho com considerações a respeito da pesquisa de mercado; 
termo de referência; ato de designação do pregoeiro e equipe de apoio e sua publicação; 
indicação da disponibilidade orçamentária; parecer da controladoria do município e minuta 
de edita! com anexos.

É o relatório, passamos ao parecer:

1. DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1. DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA

Preliminarmente, importa asseverar que compete a esta assessoria prestar 
consultoria sob prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspecto relativos 
à conveniência e à oportunidade da prática dos atos administrativos, que são reservados à 
esfera discricionária do administrador público legaimente competente, muito menos examinar 
questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, ressalvadas as 
hipóteses teratológicas/w ?
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Os limites supramencionados em relação a atividade desta assessoria jurídica se 
fundamentam em razão do princípio da. deferência técnico-administrativa. Outrossim, as 
manifestações desta Assessoria Jurídica são de natureza opinativa e, desta forma, não 
vinculantes para o gestor público, podendo este adotar orientação diversa daquela emanada 
do parecer jurídico.

Diante do exposto, manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 
assessorada no controle prévio de legalidade, conforme art. 53, da Lei n° 14.133, de 1o de 
abri! de 2021. Dessa maneira, não há determinação legal a impor a fiscalização posterior de 
cumprimento de recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Na eventualidade de 
o administrador não atender as orientações deste Órgão Consultivo, deve justificar nos autos 
as razões que embasaram tal postura, nos termos do art. 50, VII, da Lei n° 9.784, de 29 de 
janeiro de 1999.

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos jurídicos do 
procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente técnica, o que inclui 
o detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e especificações.

Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter 
vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, 
dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, 
tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para 
fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos 
será de responsabilidade exclusiva da Administração.

Nesse sentido, conforme exposto acima, a presente manifestação jurídica tem o 
escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio de legalidade, conforme 
estabelece o artigo 53, §1°, I e II, da Lei n° 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e 
Contratos - NLLC), abaixo coiacionado:

Art. 53. Ao finai da fase preparatória, o processo iicitatório seguirá para o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de 
legalidade mediante análise jurídica da contratação.
§ 1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração deverá:
i - apreciar o processo iicitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição 
de prioridade;
11 - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara 
e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com 
exposição dos pressupostos da fato e de direito levados em consideração na análise 
jurídica;

Como se observa, a Lei n° 14.133/2021 confere tratamento mais detalhado a 
respeito da atuação dos órgãos de assessoramento jurídico no desenvolvimento dos 
processos de contratação pública.

Nesse sentido, além de impor que “ao finai da fase preparatória, o processo 
iicitatório seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará 
controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação", regra que igualmente 
se aplica nas ‘'contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convênios, ajustesj



adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos congêneres e de seus termos 
aditivos” (art. 53, caput c/c § 4°), também assegura que o agente de contratação, membros 
da comissão de contratação, fiscais e gestores de contratos deverão contar “com o apoio dos 
órgãos de assessoramento jurídico e de contro/e interno para o desempenho das funções 
essenciais à execução do disposto nesta Lei”(art. 8°, § 3o e art. 117, § 3o).

Sob a perspectiva da responsabilidade do parecerista jurídico, a jurisprudência do 
Tribunal de Contas da União se alinha com a disciplina instituída pelo art. 28 da LINDB, 
conforme se infere a partir do Enunciado do Acórdão n° 362/2018 - Plenário, por exemplo:

O parecerista jurídico pode ser responsabilizado solidariamente com o gestor 
quando, por dolo, culpa ou erro grosseiro, induz o administrador público à prática de 
ato grave irregular ou ilegal.

Para o Tribunal de Contas da União:

O parecer jurídico que não esteja fundamentado em razoável interpretação da lei, 
contenha grave ofensa à ordem pública ou deixe de considerar jurisprudência 
pacificada do TCU pode ensejar a responsabilização do seu autor, se o ato concorrer 
para eventual irregularidade praticada pela autoridade que nele se embasou” 
(Acórdão n° 1 3.3 7 5/2020 - Primeira Câmara).

Nesse sentido, segundo o art. 28 do Decreto-Lei n° 4.657/1942 (Lei de 
Introdução às normas do Direito Brasileiro), o agente público responderá pessoalmente por 
suas decisões ou opiniões técnicas em caso de dolo ou erro grosseiro.

isso deixa claro que, a responsabilização do autor de parecer jurídico não ocorre 
em todo e qualquer caso que envolva divergência acerca da solução a ser dada ao caso objeto 
do parecer. Antes disso, a responsabilização estará sempre vinculada à emissão de pareceres 
precários, que destoem das recomendações consolidadas pela lei e pela orientação das Cortes 
de Contas, revelando, em primeiro grau, um erro grosseiro e inaceitável para qualquer agente 
minimamente qualificado para o desempenho da atividade.

Pode-se entender que, quando um parecer é elaborado com manifesta isenção 
(imparcialidade), defende tese razoável e que não contraria orientações consolidadas, 
poderão resultar na recomendação de que a Administração não haja mais daquela maneira, 
caso as instâncias de controle divirjam da orientação dele constante, mas não se cogitará a 
responsabilização do agente que o emitiu.

A segregação de funções em processos de contratação, como é o caso dos autos, 
visa, justamente, evitar a produção de conteúdos por agentes que não detenham a necessária 
qualificação técnico-científica e o apropriado conhecimento sobre o assunto que lhe é 
submetido.

1.2. UTILIZAÇÃO do pregão eletrônico como modalidade de licitação

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as obras, serviços, 
compras e alienações da Administração Pública serão precedidas- de licitação pública que
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assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos especificados 
na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a 
Administração Pública seíeciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato 
administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita 
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na legislação 
infraconstitucional.

Com vistas nisso, o legislador infraconstitucional, para dar plena aplicabilidade do 
preceito constitucional supra, positivou em nosso ordenamento pátrio a nova Lei de Licitações 
n°. 14.133/21, a qual estabelece as diretrizes gerais a serem observadas pelo administrador 
público quando da realização de seus procedimentos de contratações, bem como entabula 
as possíveis modalidades de licitação que poderão ser adotadas na busca da proposta mais 
vantajosa para a Administração Pública. O advento da nova Lei de Licitações e Contratos não 
representa apenas um novo marco de modernização dos processos licitatórios, mas também 
exige maior profissionalização, técnica e transparência de todos os atores envolvidos nos 
processos de contratação pública.

No caso dos autos, nota-se que a autoridade competente optou pela modalidade 
licitatória pregão eletrônico, a qual possui sua regulamentação lega! encampada na Lei n°, 
14.133/21. Nesse contexto, tem-se o protagonista da fase externa da licitação na modalidade 
pregão eletrônico, o pregoeiro, que assim segue intitulado na Lei n° 14.133/2021, a qual 
passa a exigir deste agente público uma condução e coordenação mais técnica do certame, 
uma vez que os objetivos da licitação foram ampliados na nova Lei, assim como as atribuições 
do responsável pela seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.

O Pregão é definido pela Lei n° 14.133/2021, no seu inciso XLI do artigo 6o, 
como a “modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo 
critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto”.

Justamente por ser dedicado à aquisição de bens e serviços comuns, o pregão 
possui rito simplificado para a licitação e, historicamente, sob a perspectiva estatística, é a 
modalidade mais utilizada no Brasil.

Assim, a partir da Nova Lei de Licitações, o Pregão passa a ser obrigatório para a 
contratação de todo e qualquer bem ou serviço comum, a partir de dois critérios de 
julgamento: (i) menor preço; ou (ii) maior desconto.

A definição de bens e serviços comuns está prevista no inciso XIII do artigo 6o da 
Lei n° 14.133/2021: “aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado” (repetiu- 
se a definição que é dada pela Lei n° 10.520/2002, Lei do Pregão).

Vê-se que a escolha do Pregão Eletrônico, como modalidade de licitação, foi 
adequada, pois o bem a ser adquirido foi qualificado como comum pela unidade técnica (art. 
6o, XIII, e art. 29 da Lei n° 14.133, de 2021). Destaque-se que, à luz do art. 6o, XLI, Lei n°
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14.133, de 2021, somente é possível licitar o presente objeto sob o tipo menor preço ou 
maior desconto.

No caso vertente, da análise dos autos do processo encaminhado, em especial dos 
termos constantes do Termo de Referência e justificativa anexos, pressupõe-se que o objeto 
a ser licitado enquadra-se dentre o conceito de bens e serviços comuns, o que viabiliza a 
adoção do pregão como modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos 
relativos ao certame proposto.

Nos termos do já mencionado ao norte, a análise aqui realizada restringe-se aos 
aspectos legais do procedimento e não à verificação técnica do objeto licitado. Deste modo, 
a verificação casuística dos elementos que instruem o processo de licitação aponta pela 
possibilidade jurídica da utilização da modalidade pregão eletrônico como pretendido.

1.3. DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS

De acordo com a Lei n° 14.133/2021, a IN SEGES N° 58/2022 e a IN SEGES/ME 
N° 81/2022, a Administração Pública deverá produzir os documentos abaixo durante a fase 
de planejamento da contratação: a) documento para formalização da demanda; b) estudo 
técnico preliminar; c) mapa(s) de risco: d) termo de referência.

Dito isso, percebe-se que os documentos foram juntados, no entanto, embora 
sejam documentos de natureza essencial mente técnica, faremos algumas observações a título 
de orientação jurídica.

Da análise do DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA, percebe-se que 
foram previstos os conteúdos do art. 8o do Decreto n° 10.947, de 25 de janeiro de 2022, 
especialmente a justificativa da necessidade da contratação, o nome da área requisitante ou 
técnica com a identificação do responsável e a indicação da data pretendida para a conclusão 
da contratação.

Em relação ao ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, a Lei n° 14.133, de 2021 (art. 18, 
I, e §1°) estabelecem que a Administração deverá elaborar estudo técnico preliminar da 
contratação. Tal documento foi definido corno a primeira etapa do planejamento de urna 
contratação, que caracteriza o interesse público envolvido, o problema a ser resolvido e a 
melhor solução. Caso haja conclusão pela viabilidade técnica, socioeconômica e ambienta! da 
contratação, o estudo técnico preliminar deverá fundamentar o termo de referência (art. 6o, 
XX, da Lei n° 14.133, de 2021 c/c art. 6o da IN SEGES n° 58, de 2022).

A área técnica deverá certífícar-se de que o estudo técnico preliminar traz os 
conteúdos previstos no art. 9o, da IN SEGES n° 58, de 2022. Destaque-se, em especial, que 
o art. 9o, §1°, da IN SEGES n° 58, de 2022 estabelece que os estudos preliminares, 
obrigatoriamente, deverão conter:

’ descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 
resolvido sob a perspectiva do interesse público (inc. I);
• estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias 
de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a 
com outras
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» estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que 
poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu 
sigilo até a conclusão da licitação (inc. Vi);
• justificativas para o parcelamento ou não da solução (inc. VII); e
’ posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina (inc. XIII)

Eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 9o, da IN SEGES 
n° 58, de 2022, deverá ser devidamente justificada no próprio documento, consoante art. 9o, 
§ 1o, da IN SEGES n° 58, de 2022. No caso, verifica-se que a Administração juntou o estudo 
técnico preliminar e que o referido documento contém, em geral, os elementos exigidos pela 
IN SEGES n° 58, de 2022,

Cabe pontuar que “fMPÃ.DE^ não se confunde com cláusula de matriz de 
risco, a qual será tratada quando da minuta de contrato e é considerada como a 
caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicia! do contrato, em que se aloca, de 
forma prévia e acertada, a responsabilidade das partes por possível ônus financeiro 
decorrente de eventos supervenientes à contratação. Assim, a idealização e elaboração do 
“Mapa de Riscos” não supre a necessidade da Administração Pública, em momento oportuno, 
discutir a matriz de riscos a ser estabelecida no instrumento. Quanto ao mapa de riscos, foi 
juntado aos autos, nos termos do art. 18, X. da Lei n° 14.133. de 2021.

Não obstante, o art. 6°, XXIII, da Lei n° 14.133, de 2021, define o TERMO DE 
REFERENCIA como documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve 
conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato 
e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos 
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no 
extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato 
deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será 
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os 
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que 
devem constar de documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária.

Em se tratando de compras, o art. 40, § 1o, da Lei n° 14.133, de 2021, dispõe 
que o termo de referência deverá conter, além dos elementos previstos acima, as seguintes 
informações:

padronização, 
durabilidade e

de qualidade, rendimento, compatibilidade,
I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de
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I! - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos 
provisório e definitivo, quando for o caso;
II! - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência 
técnica, quando for o caso.

Ademais, a IN SEGES/ME n° 81, de 25 de novembro de 2022, dispõe sobre a 
elaboração do Termo de Referência - TR, para a aquisição de bens e a contratação de serviços, 
e sobre o Sistema TR digitai. A Administração deve cuidar para que suas exigências sejam 
atendidas no caso concreto. Nesse contexto, em análise eminentemente formai, verifica-se 
que o termo de referência contemplou, em geral, as exigências contidas nos normativos acima 
citados.

Apenas para registro formal, destacamos que foram fixados preços unitários 
máximos para cada item do termo de referência (art. 6o, XXIII, "i", art. 23, § 1o, I, da Lei n° 
14.133, de 2021 c/c art. 5o, i da IN SEGES/ME n° 65, de 7 de julho de 2021, Súmula TCU n° 
259, por analogia, e item 9.2.3. do Acórdão n° 7.021, de 201 2- 2 Câmara).

De outro lado, a .NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO FOI DEVIDAMENTE 
JUSTIFICADA, tendo sido estimados os quantitativos de serviço a partir de método 
devidamente amparado por documentos juntados aos autos. Como se sabe, a justificativa da 
necessidade da contratação constitui questão de ordem técnica e administrativa, razão pela 
qual, não deve esta Assessoria Jurídica se pronunciar conclusivamente acerca do mérito 
(oportunidade e conveniência) da motivação apresentada e das opções feitas pelo 
administrador, exceto na hipótese de afronta a preceitos legais, o que não nos parece ser o 
caso.

De certo, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente 
processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, 
requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor 
competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução 
do interesse público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência 
discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos.

Observe-se, ainda, que são vedadas especificações do objeto que, por excessivas, 
irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização (art. 9o, 
da Lei n° 14.1 33/2021). Portanto, o gestor deverá tomar as devidas cautelas para assegurar 
que as especificações correspondam àquelas essenciais à contratação, sem as quais não 
poderão ser atendidas as necessidades da Administração.

Ainda sobre esse terna, vale destacar que, caso as especificações somente possam 
ser atendidas por uma quantidade de fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada 
a pertinência de retirar ou flexibilizar requisitos, de modo que se possa manter apenas aqueles 
considerados indispensáveis (art. 9o, I, §2°, da IN SEGES N° 58/2022).

Outro ponto relevante diz respeito ao PARCELAMENTO DO OBJETO a ser 
contratado em licitações. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econôrniça^a regra 
geral é realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU n° 247:/Zi



Guadalupe
Em regra, é obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço 

global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, 
cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda 
de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de 
licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou 
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

No caso de compras, na aplicação do princípio do parcelamento, deverão ser 
considerados (art. 40, V, “b”, § 2o, Lei n° 14.133/2021):

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
il - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à 
economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de 
qualidade; e
111 - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de 
mercado.

Ademais, o parcelamento não será adotado quando (art. 40, V, “b”, § 3o, Lei n° 
14.133/2021):

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior 
vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a 
possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.

Dito isso, percebe-se que o presente certame previu a adjudicação do objeto por 
valor global, em um único lote, com as justificativas de ordem técnica e econômica. Por essa 
razão, não há observação adicional a fazer.

No entanto, impende destacar que o critério de julgamento, qual seja, o menor 
valor por lote, atende o que determina o art. 33, I c/c art. 6o, inciso XLI, da Lei n.° 
14.133/2021, cuja redação é a seguinte:

Art. 33. 0 julgamento das propostas será realizado de acordo com os seguintes 
critérios:
I - menor preço;

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se
(-)
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços 
comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior 
desconto;

Em relação aos CRFFÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABIUDADE (art. 5o, art. 11, IV, 
art. 18, §1°, XII, e §2°, da Lei n° 14.133/2021 e art. 9o, II e XII, da IN SEGES n° 58/2022), 
deverão ser tomados os cuidados gerais a seguir, inclusive por meio da priorização de 
aquisições de produtos reciclados e/ou recicláveis (art. 7o, XI, da Lei n° 12.305, de 2 de 
agosto de 2010):// /=
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a) definir os critérios e práticas objetivamente no instrumento convocatório como 
especificação técnica do objeto, obrigação da contratada ou requisito previsto em lei 
especial;
b) justificar a exigência nos autos;
c) verificar se os critérios e práticas preservam o caráter competitivo do certame;
d) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística 
Sustentável

Assim, as especificações devem conter critérios de sustentabil idade ambiental, 
devendo a Administração formular as exigências de forma a não frustrar a competitividade. 
Se a Administração entender que os bens não se sujeitam aos critérios de sustentabilidade 
ou que as especificações restringem indevidamente a competição em dado mercado, deverá 
apresentar a devida justificativa

Feitas 
exigências salientadas acima,

ue a Administração precisa atender às

Quanto ao ORÇÃHEfeO, é dever da Administração, elaborar planilha detalhada 
com a consolidação dos quantitativos e preços unitários e total da contratação (art. 6o, XXIII, 
alínea "i", art. 18, IV, e § 1o, VI, da Lei n° 14.1 33/2021).

Tendo em conta a natureza estritamente técnica do orçamento, a adequação da 
metodologia empregada para estimar o valor de mercado do objeto contratual deixará de ser 
examinada por esse órgão jurídico, posto ser atribuição não afeta à formação jurídica e ao 
prisma do exame da estrita legalidade. Dessa forma, cerifica-se que foram estimados os custos 
unitário e total da contratação, a partir dos dados coletados por meio de pesquisa de preços, 
havendo a Administração emitido manifestação técnica conclusiva, contendo a análise crítica 
dos preços obtidos.

Já quanto a DESIGNAÇÃO FORMAL.DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO, tal 
exigência foi atendida, pois houve a juntada, de documento que comprova a designação do 
pregoeiro e da equipe de apoio (art. 8o, §§ Io e 5o, da Lei n° 14.133/2021 e Decreto n° 
11.246, de 27 de outubro de 2022).

No que diz respeito A PARTICIPAÇÃO DE ME. EPP E COOPERATtVAS, o Decreto n° 
S.538, de 6 de outubro de 201 5 prevê tratamento favorecido, diferenciado e simplificado 
para as microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas de bens, 
serviços e obras.

O art. 6o do referido Decreto estabelece que, nos itens ou lotes de licitação cujo 
valor esteja abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação no processo licitatório 
deve ser exciusivamente destinada às microempresas e empresas de pequeno porte. Nas 
contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anua! do 
contrato para aplicação A Orientação Normativa AGU n° 10/2009, por sua vez, pacifica a 
forma de aferição do valor de R$ 8OWO,OO (oitenta mil reais) como sendo a referente ao 
período de um ano da contratação../ç



Por outro lado, prevê o art. 8o do Decreto n° 8.538/2015 que, na aquisição de 
bem de natureza divisível, quando os itens ou lotes de licitação possuírem valor estimado 
superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser reservada cota de até vinte e cinco 
por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. Os 
órgãos e entidades contratantes poderão deixar de observar as cotas reservadas quando 
justificar a existência de prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo do objeto.

Há, ainda, previsão facultativa de estabelecimento, nos instrumentos 
convocatórios:

e de exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno 
porte nos termos do art. 7o do Decreto n° 8.538, de 2015;
• de prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas loca! ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido 
nos termos do art. 9o, II, do Decreto n° 8.538, de 2015.

Registre-se que os tratamentos diferenciados previstos no presente tópico 
também se aplicam às cooperativas com receita bruta equivalente à das empresas de pequeno 
porte, por força do art. 34 da Lei n° 11.488, de 1 5 de junho de 2007.

Por fim, os tratamentos diferenciados devem ser afastados quando incidente 
alguma das situações previstas no art. 10 do Decreto n° 8.538, de 2015, o que requer a 
devida justificativa. Dispõe referido artigo:

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6o ao art. 8o quando:
I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e 
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de 
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo 
ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justificadamente;
III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 cia Lei n° 
8.666, de 1993, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos I e II do caput do 
referido art. 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por 
microempresas e empresas de pequeno porte, observados, no que couber, os incisos 
I, II e IV do caput deste artigo; ou
IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar, 
justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. 1 °.
Parágrafo único. Para o disposto no inciso II do caput, considera-se não vantajosa a 
contratação quando:
I - resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência; ou
II - a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação dos 
benefícios.

Diante disso, verifica-se que, no caso, a estimativa do valor da contratação (OU de 
cada item/grupo/lote) ultrapassa R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), fato que não permite a 
participação exclusiva de MEs e EPPs.

No entanto, há previsão editalícía de prioridade de contratação PÁRA AS MPE'S 
SEDIADAS EM ÂMBITO LOCAL E REGIONAL, a qual estabelece que será aplicado a prioridade
de contratação até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, esta priorização 
está devidamente amparada pelo §3° do art. 43 da lei complementar n°123/06 com suas



Guadalupe
alterações, e justifica-se pela obrigatoriedade do gestor em promover o desenvolvimento 
econômico e social no âmbito municipal.

llSSltílii^^ Consta apenas ofício da Secretaria Municipal de Finanças informando a 
existência de dotação orçamentária para a Contratação. Sendo assim, a falha deverá ser 
corrigida antes da deflagração do certame, com a juntada aos autos da declaração de 
disponibilidade orçamentária, nos termos exigidos pelos dispositivos citados.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, 
constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a 
autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o 
estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadológica o termo de referência, o decreto de 
designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edital e seus anexos.

Desta forma, é possível aferir que os autos do processo se encontram instruídos, 
atendendo às outras exigências mínimas legais, tais como a descrição do objeto da licitação 
e as regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades 
da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de 
pagamento, nos termos do Art. 25 da Lei 14.1 33/2021, ficando evidenciada a solução mais 
adequada para atendimento da necessidade pública.

2. CONCLUSÃO

Em face do exposto, manifesta-se esta assessoria jurídica pela REGULARIDADE 
JURÍDICA, COM RESSALVAS, do procedimento submetido ao exame desta unidade consultiva, 
CONDICIONADA AO ATENDIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES FORMULADAS NOS ITENS 
ANTERIORES DESTE PARECER, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos 
técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise deste órgão.

E o parecer.
À consideração superior.

Guadalupe (Pi), ÇBde maio de 2025.
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